
PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 06 DIAS 
DO MÊS DE JULHO DE 2010. 

RCO ANTÔNIO REIS CARVALHO 
- Presidente da 	i ara 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

DECRETO LEGISLATIVO N2  017, DE 06 DE JULHO DE 2010 

OUTORGA TÍTULO DE CIDADANIA 
HONORÁRIA DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
AO SENHOR VANDER ANTÔNIO DA SILVA - 
TENENTE. 

O Presidente da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo 48, inciso IV da Lei Orgânica Municipal de 29 de junho 
de 1990, promulga o seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1 - Fica outorgado Titulo de Cidadania Honorária de Conselheiro Lafaiete ao 
. 	Senhor VANDER ANTÔNIO DA SILVA - TENENTE. 

..i - 
Art. 2 - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua promulgação. 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - Cep 36.400-000 - 	(31) 3769-8100 - Telefax 3769-8103 

e-mail: camara@camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  - Site: www.camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  
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Câmara Municipal de Conselhei 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO ESPECIAL AO PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO N2  018/2010 

RELATÓRIO 

O Projeto de Decreto Legislativo em epígrafe, de autoria do Vereador hélio Francisco de 
Oliveira, que Outorga Título de Cidadania Honorária de Conselheiro Lafuiete 
ao Senhor Vander Antônio da Silva - Tenente, vem a esta Comissão para emissão de parecer, de 
conformidade com o art. 309 do Regimento Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

A outorga de Título de Cidadania Honorária por esta Casa Legislativa se reveste no mais 
alto reconhecimento aos laboriosos cidadãos que mesmo sendo filhos adotivos de nossa terra, 
contribuem nos diversos campos de atuação para o desenvolvimento de nosso Município. 

Ao prestar, em nome da Comunidade Lafaietense, esta homenagem ao Senhor VANDER 
ANTÔNIO DA SILVA - TENENTE, cabe ressaltar a sábia percepção do ilustre autor do Projeto. 

Isto posto, nada mais justa a pretensão exarada nesta proposta de Decreto Legislativo. 

CONCLUSÃO 

Esta Comissão é de parecer que o Projeto em tela seja discutido e votado pela Câmara em 
Plenário. 

SALA DAS COMISSÕES, '3 D E JUNHO DE 2010. 

VEREADORRO AMÉRICO DE ALMEIDA 

/GCU 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
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Presidente 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N2  018/2010 

Ementa: OUTORGA TÍTULO DE CIDADANIA 
HONORÁRIA DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
AO SENHOR VANDER ANTÔNIO DA SILVA - 
TENENTE. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

Art. l - Fica outorgado Titulo de Cidadania Honorária de Conselheiro Lafaiete ao 
Senhor VANDER ANTÔNIO DA SILVA - TENENTE. 

Art. 21'-  Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua promulgação. 

SALA DAS SESSÕES, 21 DE JUNHO DE 2010. 

VEREADOR HÉLIO FISD OLIVEIRA 

Rua Assis Andrade,  540  - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (O**31)376981OO_  Fax  (O**31)3769_81O3 
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20 TEN VANDER ANTONIO DA SILVA 

CURR1CUM VITAE 

Nascido em 26 de março de 1963, na cidade de Joviânia, Estado de 
Goiás, filho de Pedro Belmiro da Silva e Jevenutti Alves da Silva. 

Incorporou às fileiras do Exército em 03 de fevereiro de 1982, na 23 
Companhia de Engenharia de Combate, sediada em lpameri-GO. 

Concluiu o Curso de Formação de Sargento da Arma de Engenharia, em 
29 de novembro de 1985, na Escola de Sargentos das Armas, sediada em Três 
Corações-MG; e o de Aperfeiçoamento de Sargentos em 02 de novembro de 
1994, na Escola de Aperfeiçoamento de Sargentos, sediada em Cruz Alta-RS. 

6 	Serviu nas seguintes unidades do Exército Brasileiro ao longo da 
carreira: 

- 23 Companhia de Engenharia de Combate, sediada em Ipameri-GO; 

- 2° Batalhão Ferroviário, sediado em Araguari-MG; 

- Comando de Fronteira do Solimôes/8° Batalhão de Infantaria de Selva, 
sediado em Tabatinga-AM; 

-Colégio Militar de Fortaleza, sediado em Fortaleza-CE; 

- 90  Batalhão de Engenharia de Combate, sediado em Aquidauana-MS; 

110 Batalhão de Engenharia de Construção, sediado em Araguari-MG; 

- Atualmente é o Delegado de Serviço Militar da 8a  Delegacia de 
Serviço Militarem Conselheiro Lafaiete-MG. 

É possuidor das seguintes medalhas: Medalha Militar de Prata, Medalha 
da Vitória, Medalha de Corpo de Tropa Passador de Bronze, e Medalha do 
Pacificador. 

É casado com a Sra Lúcia Vieira da Silva e possui três (03) filhos, 
Priscilia Quintanilha da Silva, Vander Antonio da Silva Júnior e Luiza Vieira 
da Silva. 
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